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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA
coNcoRRÊNclAN. 005/2013
PROCESSO NO:

OBJETO:
1308t2012
PERMISSÃO DE USO PONTO DE TRENZINHO

Ao vigésimo primeiro dia do mês dê outubro do ano de 2013, às 09:00 horas,
reuniram-se na sala de rêunião da Fundação Florestal, localizada na Rua do Horto no
931, prédio 2, 1" andat, a COMISSÃO DE L|C|TAÇAO, composta peta Sra. Elisabeth
Sutter-Como presidentê da Comissão e os Srs. Eliana Aparecida Silva ; Fábio Franklin de
Araújo Cunha e Silvia Regina de Jesus representando a Fundação Florestal, para
abertura do Envelope n'Í "PROPOSTA', relativo à Concorrência n.OOS/2013 -
PERMISSAO DE USO PONTO DE TRENZINHO situado no parque Estaduat Campos do
Jordão,

Inicialmente foi realizado o credenciamento dos representantes das êmpresas:
1) LUCI MARA REUSING - ME (CNPJ 06.192.406/000í -08) - representada neste ato por
Sra. Luci Mara Reusing (CPF.049.593.468-25), proprietária da empresa;
2) STEFANIE FORSTERLING MEI (CNPJ 14.936.505/000i -77) - representada neste ato
por Sra. Stefanie Forsterling (CPF.346,843.688-23), proprietária da empresa;

Ato Continuo a Presidente da Comissão iniciou a aberiura do envelope n"1
"Proposta" das empresas supra citadas:
1) STEFANIE FORSTERLING -MEl, com a proposta do valor totat de Rg í.345,00 (Hum
mil trêzêntos e quarenta e cinco reais) por mês para a permissão de uso do ponto de
trenzinho objeto desta licitação;

2) LUCI MARA REUSING - ME, com a proposta do vator total de R$ 958,00 (
Novecentos e cinquenta e oito reais) por mês para a permissão de uso do ponto de
trenzinho objeto desta licitaçâo;

Em seguida os documentos foram rubricados pelos membros da Comissâo de
Licitação e pêlos representantes presentes na Sessão.

_ Após a comissão realizou o julgaàento das propostas, tendo a classificação
contorme segue:

1) )STEFANIE FORSTERLING MEI, com a proposta do vatortotal de R$ í.345,00 (Hum
mil trezentos e quarenta e cinco reais) por mês para a permissão de uso do ponto de
trenzinho objeto desta Iicitação;

trenzinho objeto desta licitação:

classificação da referida licitação.

Os documentos de habilitação da empresa STEFANIE FORSTERLING MEl,
foram rubricados pela empresa LUCI MARA REUSING. - ME, a qual pediu
esclarecimentos sobre a necessidade da empresa interessada possuir registro
da prefeitura para explorar esse tipo de atividade turística.

A cornissão de licitação questionou a empresa LUCI MARA REUSING - ME se a ,r i
mesma iria interpor recursos e foi confirmado o pedido de interposição de rpcursos. 4/s ,w
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A comissão de licitação decidiu enviar os autos à consultoria jurídica para
esclarecimentos da necessidade de registro específico junto à preÍeitura Municipal da
cidade de Campos do Jordão para explorar tal atividade.

Anexamos aos autos cópia da LEI Municipal 3282 de 10 de novembro de 2009
para instrução dos autos

De acordo com o Artigo 109 da Lei 8666/93 das Licitações abre-se o prazo de 5
(cinco) dias úteis para as bontra razões aos interessados e os autos estão franqueados
para vistas dos mesmos.

Em seguida, a Sra. Presidente informou a todos os presentes que o conteúdo
desta Ata será publicado no Diário Oficial do Éstado de São paulo D.O.E./ Sp e no site
desta Fundação Florêstal (www.fflorestal.sp.gov.br), de acordo com legislação vigente. \

Nada mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, lida e achada conforme, aprovada,
assinada pelos membros da Comissão.

COMISSÃO DE LICITACÃO

Elisabeth Sutte
Presidentê da omissão de Licitação

Luci Mara

1)L
í4rv* çÍ- .
REUSIÚÔ. ME, 2)

/^l
lôÉtLL -

Eliahã Apafecida Sitva
Membro I

de Jesus
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